
DECRETO Nº 24.565/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Art. 56, Inciso XII da Lei Orgânica do Município de Araucária e 
atendendo ao solicitado no processo nº 8717/11,

D E C R E T A

Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo nominados para comporem 
a Comissão Especial para instauração, instrução e conclusão de 
Processo Administrativo referente a irregularidades em Concurso 
Público – Edital nº 010/2011 – Guarda Municipal – Candidato Peter 
Anderson Paulino Olleros.

 JORDÃO VIOLIN - Presidente
 ADAIR APARECIDO MILANI- Membro
 ADALBERTO CLAUDIO MATTHES - Membro
 MARCIA LEANE GONZAGA DOS SANTOS DA ROCHA -

Secretária

Art. 2º - O prazo previsto para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e 
cinco dias) e terá início na data da instalação do processo recebido 
pela referida Comissão.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                                                                                       
Prefeitura do Município de Araucária, 13 de setembro de 2011.

ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES
Prefeito Municipal
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